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Projeto de Lei nº 172/2025
Ementa: Institui o Programa Municipal de Incentivo à Telemedicina e Telessaúde noMunicípio de Franca e dá outras providências.
Autoria: Ver. Marcelo Tidy.

PARECER CONJUNTODAS COMISSÕES DE:LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃOFINANÇAS E ORÇAMENTOSAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
I - Relatório e objetivos do Projeto:
O projeto institui, no âmbito do município de Franca, o Programa Municipal deIncentivo à Telemedicina e Telessaúde, com os seguintes objetivos: I – ampliar o acesso dapopulação aos serviços de saúde, especialmente em regiões periféricas e rurais; II – reduzirfilas e tempo de espera por consultas e exames; III – promover a integração entre as UnidadesBásicas de Saúde e os serviços especializados; IV – incentivar a inovação tecnológica e o usoético da telemedicina; V – garantir o sigilo, a segurança e a proteção dos dados pessoais esensíveis dos pacientes.

II- Pareceres:
As competências das Comissões que a este parecer conjunto subscrevem estãoespecificadas no regimento interno (cf.art. 40 c/c art.125), sendo que compete a comissão deLegislação, Justiça e Redação (artigo 40 c/c alínea “a”, II, parágrafo único, do art. 125),

“...manifestar-se sobre todos os assuntos nos aspectos constitucional e legal eanalisá-los sob os aspectos lógico e gramatical, de modo a adequar ao bomvernáculo o texto das proposições”;
As demais Comissões se manifestam dentro de suas atribuições explicitadaspelo Regimento Interno, no que diz respeito à conveniência e oportunidade (mérito) damatéria em apreço (alínea “b”, inciso II, parágrafo único, do art. 125 do Regimento Interno).

Segundo a Constituição Federal, cabe ao Município legislar sobre assuntos deinteresse local:
“Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
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II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;”
Quanto à competência da autoridade, a jurisprudência do Tribunal de Justiça de SP,em atendimento a recentes decisões do Supremo Tribunal Federal, vem mudando suasdecisões, ainda que de forma tímida, e admitindo a ampliação da iniciativa parlamentar parapropositura de leis, dando interpretação RESTRITIVA ao artigo 61, §1º da CF e 24, §2º daConstituição do Estado de São Paulo.Ressalta-se, por oportuno, a Edição de Tema 917, que fixou a tese de que não usurpacompetência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para aAdministração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimejurídico de servidores públicos ( art. 61, §1º, II “a”, “c” e “e”, da Constituição Federal).Analisando o projeto, verificamos tratar-se da instituição de uma campanha, inerente a“programa”, com diretrizes de implementação, ou seja, normas genéricas.Sobre a instituição de programas, com normas gerais e abstratas, o Egrégio Tribunalde Justiça, reconhece a legitimidade de iniciativa parlamentar, para legislar neste sentido.Vejamos:

“(...)Acresça-se que não há que se falar em eventual inconstitucionalidade por dispor areferida norma sobre atos concretos de gestão, em suposta ofensa à regra da separaçãodos poderes, insculpida no artigo 5º da Constituição do Estado e no artigo 2º daConstituição Federal. Ao Executivo e ao Legislativo correspondem, tipicamente,funções específicas e separadas. Consta da obra “Direito Municipal Brasileiro”, deHely Lopes Meirelles: “em sua função normal e predominante sobre as demais, aCâmara elabora leis, isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta ésua função específica, bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atosconcretos de administração. Já dissemos e convém se repita que o Legislativo provê 'ingenere', o Executivo 'in specie'; a Câmara edita normas gerais, o prefeito as aplica aoscasos particulares ocorrentes.” (TRIBUNAL DE JUSTIÇA PODER JUDICIÁRIOSão Paulo Direta de Inconstitucionalidade nº 2150170-91.2016.8.26.0000 - São Paulo)
Dessa forma, o Projeto está adequado às normas do Ordenamento Jurídico Brasileiro,todavia, para evitar eventual questionamento por vício de iniciativa, orienta a aprovação daemenda supressiva que segue anexo.Quanto ao mérito o Projeto visa à instituição de diretrizes para fomentar atelemedicina e telessaúde.

III- Decisão das Comissões
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação, em seus estritos limites,remete o Projeto à alta consideração e deliberação do Augusto Plenário, a quem cabe àdecisão final. As Comissões de mérito não verificaram óbices ao projeto.
Ao Egrégio Plenário para decisão soberana.

Câmara Municipal, em 29 de outubro de 2025.
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AS COMISSÕES DE:
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

___________________________ _______________________Ver. Claudinei da Rocha Ver. Fransérgio Garcia

__________________________ _______________________ ____________________________Ver. Zezinho Cabeleireiro Ver. Lindsay Cardoso Ver. Kaká

FINANÇAS E ORÇAMENTO

___________________________ _______________________Ver. Gilson Pelizaro Ver. Marcelo Tidy

__________________________ _______________________ ____________________________Ver. Leandro O Patriota Verª. Andréa Silva Ver. Marco Garcia

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

__________________________ _______________________ ____________________________Ver. Leandro o Patriota Ver. Zezinho Cabeleireiro Ver. Marco Garcia


